
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

12ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA

Viaduto Paulina, 80, 9º andar - sala 907, Centro - CEP 01501-020, Fone: 
3242-2333r2037, São Paulo-SP - E-mail: sp12faz@tjsp.jus.br

DECISÃO

1025585-48.2018.8.26.0053 - Mandado de Segurança
Impetrante Sindicato do Comércio Varejista de Derivados de Petróleo do Estado de 

São Paulo e outros

Impetrado Diretor Presidente da CETESB e outros

MM. Juiz(a) de Direito: PAULA MICHELETTO COMETTI

Vistos.

Acolho os embargos de declaração opostos para suprir a 
omissão apontada, salientando que se aplica a sistemática anterior inclusive no que 
tange ao prazo de validade das licenças emitidas, isto é, de 05(cinco) anos. 

PRIC. 

São Paulo, 8 de outubro de 2018.

PAULA MICHELETTO COMETTI

            Juiz(a) de Direito

DATA
Em _____ de  ________ de 2.0____.
recebi estes autos em cartório       
com  o r. Despacho supra.
Eu, __________________, escr. subs.

CERTIDÃO
Certifico que os autos foram encaminhados
para a Imprensa em ____/_____/_____
Eu, _________________, certiquei
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